
DECRETO MUNICIPAL Nº 4786

“DÁ NOVA REDAÇÃO AOS  INCISOS I  E  II  DO ARTIGO 4º  DO
DECRETO Nº 4.681”

RÊMOLO ALOISE, Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG,
em pleno exercício de seu mandato político e no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º – Os incisos I e II do Art. 4º do Decreto nº 4.681, de 24 de março de
2015, passa a vigorar com a  seguinte redação:

“Art. 4º – ......

I – de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas; 
II – aos sábados, das 08:00 às 13:00 horas.”

Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário,  entrará este  Decreto em
vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 18 de dezembro de 2015.

RÊMOLO ALOISE
Prefeito Municipal


